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o MUNICÍPIO DE MOITA BONITA, pessoa jurídica de direito púbrico interno, cNpJno 13-104.1121000t-34, com sede na praça -santa 
Teresinha,'no 26, ôàntrãí crp,49.560-000, Estado de sergipe, neste ato representado peio seu brefeito'o sr.VAGNER cosrA DA cuNHA, portador do cpF no 652.669.86s-+9, rãsiãente edomiciliado nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE e'do outro, a

CMPTESA INNA - rNOÚSrNrA NOVA AURORA DE ARTEFATOS DE CIMENTO
LTDA - ME, inscrita no cNfJ 1" 06.697.355/0001-68, com seoe a nvenúã en!ánn"iro
Carlos Reis, no 1552, Cultro-,-_çE_pj 49500_000; na cidade de Itabúna/SE,
representada.neste ato pelo sr. HERBERT cHRrsrIAN DE GóIs, oruiirãiÃ, ,uior,
capaz, portador do RG no 812158, e cpF no 4g9.106.785-34, doravante denãminado
simplesmente de CoNTRATADA, pactuam o presente termo, em conformidade com oart. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, e suas posteriores arterações, . o" á.oàà .o,os motivos adiante expostos pactuam o presente termo, mediante as cláusulas e
condições abaixo alinhadas:

cúUsULA PRIMEIRA - Do oBJETo
Referente a contratação de empresa especiarizada para Aquisição de pré-Mordados
tipo Tubos de concreto-Manirha para atender as necessidades dã secretaria oÀ ôorasno Município de Moita Bonita, conforme DISpENSA N.o O2tl2O2L

Contrato N'033/2021

ESTADO DE SERGIPE
lruNrcÍpro DE MorrA BoMrA

P 49.560-000 - Moita Bonira - SE
ao

TERMO DE CONTRATO DE EMPRESA
PARA AQUTSTçÃO DE PRÉ-MOLDADOS
TIPO TUBOS DE CONCRETO-MANIIHA,
QUE FIRMAM ENTRE SI O MUNICIPIó
DE MOTTA BONITA E A EMPRESA INNA -INDUSTRIA NOVA AURORA DE
ARTEFATOS DE CIMENTO ITDA - ME.

1

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CE
Fone/fax. (79) 3453_1255 E-mail.

TTENS MATERIAL UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNIIÁRIO

VALOR
TOTAL

1

PBSFlOOXO 20
UN 240 R$ 23,00 R$ 5.s20,00

2

PBSFlOOXO 30
Tubo de Concreto UN 100 R$ 40,00 R$ 4.000,00

R$ 6.000,00UN 100 R$ 60,00

TOTAL

3

PBSFlOOXO 40
Tubo de Concreto

R$ 1s.s20,00
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Tubo de Concreto
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)ESTA-DO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE MOITA BONITA

Pode a PREFEITURA rescindir unilateralmente o presente termo,
das hipóteses previstas no Aft. 79 da Lei 8.666/93, sem que
indenização para a CONTRATADA.

Endereço: Praça Santa Terezinha,2ó, Centro- CEp 49.560-000 Moita B
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-rnait. lici

Os produtos serão fornecidos de forma imediata atendendo as necessidad
Secretaria de Obras do Mun rcrp io de Moita Bonita/SE.

o prazo de vigência e a partir da data de assinatura até 31 de dezembro de 202r.

cúusuLA TERCETRA - Do pREço E FoRMA DE PAGAMENTo
Em contraprestação aos serviços contidos na cráusura primeira, o MUNIcIpIo DEM.ITA B.NITA, obriga-se a pagar a C.NTRATADA à importânciá ou ni ii.slo,oo(quinze mil e quinhentos e vinte reais),

o pagamento das obrigações rerativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordemcronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o aft. 70§ 20,inciso III, da Lei no 4.3201t964, arl:--so é 70, § 2o, inciso IiI, da L;an;;idolg: 
"atigos 50 a Bo da Resolução no 296120t6 emanãda do TCE/SE

cúusuLA euARTA - Do cRÉDrro oRçAMENTÁRro
A despesa prevista na cráusura anterior, correrá por conta da seguinte dotaçãoorçamentária, constante do orçamento para o corrente exercício nnancdiiá: 

- --

0207 - secretaria Municipat de obras e serviços urbanos15.122.0003.2036 - Manutenção da Secretaria r,tunicipát d;õ;;;" 
"Serviços Urbanos - 3390,30.00- Material de Consumo _i.OOi _ n"-"roo,Ordinários

cúusuLA eurNTA - DA LEGTSLAçÃo
Este contrato reger-se-á pero Estãtuto Federar das Licitações e contratosAdministrativos (Lei no 8.666/96, e suas posteriores alterações).

CúUSULA sExTA _ DA MUTTA
A desistência injustificada por pafte da contratada na execução do presente pactoimplicará no pagamento de murta estipurada em 2}o/o lvintá por cãniãi àã 'ruro,.
contratado, devidamente corrigido, mais as despesas que por ventura se façanecessário para sua cobrança.

cúUsULA sÉTIMA - DA REscIsÃo
O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contra
para a rescisão do mesmo de acordo com o aft. 79 da Lei Federal Bparte faltosa com todos os ônus previstos na cláusula anterior.
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MUNrS?;loDBB?,iol,XTi%*'o

Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada
de logo, o direito da contratante de adotar no que caibam,'u, *uáiãàip
art. 80 da Lei 8.666/93.

cúUsULA oITAvA - DA FoNTE DE REcURsos
A despesa de que trata a cráusura terceira do presente pacto, correrá por conta derecursos próprios.

CúUSULA NoNA - Do FoRo
Fica eleito o foro da comarca de Marhador, Estado de sergipe, com excrusão de outro,por mais priviregiado que seja para dirimir quaisquer dúviãas irúioul nã 

"*.rçào 
oopresente termo.

E assim, por se_ acharem justos e acordados, assinam o presente termo pafticurar decontrato,.em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, :rntàrániã .ó, u,testemunhas abaixo, para que produza os seus jurídicos e regais árâitoi. 
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Moita Bonita/SE, 2 e 202L

VA CUNHA
MUNI OITA BONITA

TRATANTE

{r*L*i e
A NOVA AURORA DE ARTEFA DE CIMENTO LTDA - ME

CONTRATADA

INNA - INDUSTRI

TESTEMUNHAS:
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Endereço: Praça Santa Terezinha.26, Centro- CEp 49.560-000 _ Moita Bon ira - SE

IOD

Fone/fax. (79) 3453- 1255 E-mail. licil Çàoi.lnr oitaboni ta.sc.g()v .bl
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